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Assim, apenas os filhos do autor da herança, con-
templados pelo testamento, teriam interesse em pleitear
a nulidade do processo, em razão de não ter sido junta-
do o testamento, pois apenas eles e sua mãe, já faleci-
da, eram beneficiados por aquele ato. 

Observe-se, ainda, que, no testamento menciona-
do, o de cujus deixou claro que sobre os bens ali dis-
postos recaía cláusula de incomunicabilidade. 

Portanto, ficou patente a ausência de interesse
recursal da apelante, impondo-se o não-conhecimento
do recurso. 

Da mesma forma, conclui-se não estar configurada a
legitimidade recursal da apelante, pois, nos termos do art.
499 do CPC, "o recurso pode ser interposto pela parte ven-
cida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público".

Não sendo a recorrente parte no processo e não
tendo sido prejudicada pela sentença, pelos motivos já
expostos, evidencia-se a sua ilegitimidade recursal. 

Isso posto, não conheço do recurso. 

DES. ALVIM SOARES - De acordo. 

DES. EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS - De acordo. 

Súmula - NÃO CONHECERAM DO RECURSO. 

. . .

incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM REFORMAR A SENTENÇA, NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 27 de março de 2008. - Moreira
Diniz - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MOREIRA DINIZ - Reportando-me ao rela-
tório de f. 232, acrescento que houve o sobrestamento
do feito (f. 246), até o julgamento da ADI 3.089, pelo
Supremo Tribunal Federal.

Passo ao reexame necessário.
Sempre entendi que, embora os serviços prestados

pelos tabeliães de notas fossem exercidos por parti-
culares, são eles considerados de natureza eminente-
mente pública, na medida em que delegados pelo
Estado, e, dessa forma, não poderiam ser incluídos na
lista de serviços de competência tributária dos
Municípios, sujeitos à cobrança do ISSQN.

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal julgou
improcedente, em 13 de fevereiro de 2008, a ADI
3.089, que contestava os itens 21 e 21.1 da lista de
serviços anexa à Lei Complementar 116/03.

Assim, segundo o entendimento da Suprema Corte,
é constitucional a incidência do ISSQN sobre os serviços
de registros públicos, cartorários e notariais.

Como a questão foi enfrentada pelo Supremo
Tribunal Federal, o Poder Judiciário deve se orientar
levando em consideração o posicionamento daquele
órgão máximo, na medida em que de nada adiantaria
decidir em sentido contrário, porque o feito chegaria à
Excelsa Corte, com diferente resultado.

Não desconsidero meu posicionamento em situa-
ções análogas, mas, como o Direito é dinâmico e ligado
ao bom senso, é inócua a insistência em uma tese já
afastada pela Suprema Corte. Sendo assim, também
reconheço, no presente caso, a constitucionalidade dos
itens 21 e 21.1 da lista de serviços anexa à Lei Comple-
mentar 116/03.

Por outro lado, não há dúvida de que os itens 21 e
21.1, da lista de serviços anexa à Lei Complementar
57/2003 (f. 82), do Município de Ituiutaba, são constitu-
cionais, na medida em que repetem, ipsis literis, o dis-
posto na Lei Complementar 116/03.

Dessa forma, não há como falar em lesão a direito
líquido e certo do impetrante.

Com tais apontamentos, em reexame necessário,
reformo a sentença, para denegar a segurança; prejudi-
cado o recurso.

Não há condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, ante o teor da Súmula 512 do Supremo
Tribunal Federal, assim como da Súmula 105 do
Superior Tribunal de Justiça.

Mandado de segurança - Serviço notarial - ISS -
Incidência - Lei Complementar nº 116/03 -

Constitucionalidade - Supremo Tribunal Federal -
Precedente - Denegação da ordem

Ementa: Direito constitucional. Direito tributário.
Apelação. Mandado de segurança. ISSQN. Incidência
sobre serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
Possibilidade. Precedente do Supremo Tribunal Federal.

- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI
3.089, considerou constitucionais os itens 21 e 21.1 da
lista de serviços anexa à Lei Complementar 116/03.
Com esse posicionamento, há de ser reconhecido que
sobre os serviços de registros públicos, cartorários e
notariais pode incidir o ISSQN.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL//RREEEEXXAAMMEE  NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO  NN°° 11..00334422..
0044..004444884466-22//000011  -  CCoommaarrccaa  ddee  IIttuuiiuuttaabbaa  -  RReemmeetteennttee::
JJuuiizz  ddee  DDiirreeiittoo  ddaa  33ªª  VVaarraa  CCíívveell  -  CCoommaarrccaa  ddee  IIttuuiiuuttaabbaa
-  AAuuttoorr::  MMuunniiccííppiioo  ddee  IIttuuiiuuttaabbaa  -  AAppeellaaddoo::  LLuuccaass  JJoosséé  ddee
LLiimmaa  -  AAuuttoorriiddaaddee  ccooaattoorraa::  PPrreeffeeiittoo  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee
IIttuuiiuuttaabbaa  -  RReellaattoorr::  DDEESS..  MMOORREEIIRRAA  DDIINNIIZZ

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
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Custas processuais e recursais, pelo impetrante.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DÁRCIO LOPARDI MENDES e ALMEIDA MELO.

Súmula - REFORMARAM A SENTENÇA, NO RE-
EXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO.

. . .

incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, EM
REJEITAR PRELIMINARES, COM FUNDAMENTO DIVER-
SO DA REVISORA QUANTO À PRELIMINAR DE CA-
RÊNCIA DA AÇÃO, POR AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO
RESISTIDA, E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 27 de março de 2008. - Francisco
Kupidlowski - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. FRANCISCO KUPIDLOWSKI - Pressupostos
presentes. Conhece-se do recurso.

Contra a sentença que, na Comarca de Varginha -
2ª Vara Cível -, julgou procedente o pedido de exibição
de documentos bancários, no prazo de cinco dias, sob
pena de multa diária de R$ 50,00, surge o presente o
apelo interposto pelo Banco do Brasil S.A., pretendendo
a reforma da decisão, alegando falta de interesse para
agir do autor e falta de demonstração de resistência, o
que configura em carência da ação. Quanto ao mérito,
sustenta que o banco fornece a seus clientes os extratos
mensais, bem como a cópia do contrato quando da ce-
lebração, não sendo sua obrigação suprir o cuidado que
o apelado deveria ter com seus documentos, além de
descabimento da multa arbitrada.

Sobre a preambular de carência e ação.
Em momento algum o autor trouxe aos autos a

comprovação de que haja instado o requerido adminis-
trativamente a respeito da entrega ou exibição dos do-
cumentos; todavia, na primeira oportunidade em que a
instituição financeira teve para apresentar, satisfatoria-
mente, os documentos, ou seja, quando de sua citação
para a medida cautelar, deixou de atender à solicitação,
apresentando resistência, inclusive em sede de recurso,
motivo esse que afasta a alegada carência da ação.

Rejeita-se a preliminar.
Sobre a preambular de falta de interesse para agir.
Também não ocorre, pois, se o autor não possui

cópia do contrato celebrado com o banco apelante e pre-
cisa de comprovante dos encargos contratados, bem
como da evolução das cobranças, presente está o binô-
mio necessidade/utilidade da prestação jurisdicional.

Rejeita-se essa preliminar.
Meritoriamente, os extratos fornecidos rotineiramente

não trazem os dados apontados na inicial e deferidos na
sentença recorrida, o que justifica o seu pedido judicial.

Necessário tecer o comentário de que, estando os
documentos que pertencem a ambas as partes em poder
de apenas uma, a outra pode exigir a exibição deles, na
medida em que há relação jurídica entre o interessado e
a instituição financeira, e os documentos são comuns. 

A exibição, nesses casos, tem por objetivo não
antecipar provas, mas permitir que o interessado tenha
às vistas a documentação, a fim de examiná-la, para
atestar seu direito ou interesse (art. 844, I a III, do CPC).

Exibição de documento - Carência da ação -
Inexistência - Documento bancário - Obtenção -

Viabilidade - Direito ao acesso - Sentença -
Descumprimento - Possibilidade

Ementa: Ação de exibição de documentos. Carência da
ação que se refuta. Obtenção de documentos bancários
por intermédio de exibição. Viabilidade. Direito ao aces-
so de documentação que se reconhece. Multa em caso
de descumprimento da sentença. Possibilidade. Hono-
rários de sucumbência. Retificação.

- A medida cautelar de exibição de documentos, de
natureza meramente satisfativa, tem por objetivo permitir
que o interessado tenha, às vistas, a documentação, a
fim de examiná-la, para atestar seu direito ou interesse.

- Quando o correntista e mutuário de banco não possui
cópia da contratação, porta inegável interesse para agir
quanto ao acionamento através do Judiciário, ainda mais
quando há necessidade para a conferência da evolução
das cobranças e há resistência da instituição financeira
em apresentar os documentos quando solicitados.

- É dever do banco apresentar os documentos pretendi-
dos pelo cliente, inclusive sem a cobrança prévia de ta-
rifas, sobretudo quando os extratos sejam portadores de
informações que aqueles costumeiros não tenham.

- Apesar de o capítulo destinado à ação de exibição de
documentos no CPC não disciplinar sobre a cominação
de multa para o caso de descumprimento, ela é per-
feitamente possível, haja vista as disposições dos arts.
287 e 461, § 5º, na medida em que ela assegurará a
obtenção do resultado prático da condenação.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00770077..0011..004455001100-44//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  VVaarrggiinnhhaa  -  AAppeellaannttee::  BBaannccoo  ddoo  BBrraassiill  SS..AA..  -
AAppeellaaddoo::  AAnnddeerrssoonn  FFiigguueeiirreeddoo  EEssqquuiiaavvoonnii  -  RReellaattoorr::
DDEESS..  FFRRAANNCCIISSCCOO  KKUUPPIIDDLLOOWWSSKKII

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,


